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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

13629.901750/2009-10

Especial do Contribuinte

9303-008.816 — CSRF /32 Turma
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APERAM INOX SERVICOS BRASIL LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Ano-calendario:-2007

QOMPENSACAO ELETRONISIA. ALEGACAO DE ERRO EM DCTF.
ONUS DA PROVA. PRECLUSAO

Se a declaracdo de compensacdo eletrdnica é denegada em razdo da existéncia
de DCTF informando a inexisténcia do crédito pretendido, cabe ao contribuinte
retifica-la tempestivamente ou, alternativamente, o énus probatorio de infirmar
tal DCTF. Quando o contribuinte, com a impugnagdo, apresenta apenas
alegacdo de erro no preenchimento da DCTF e traz material probatério, ainda
sujeito a verificagdo, as vésperas do julgamento do recurso voluntario, esta
estabelecida a precluséo.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidas as
conselheiras Tatiana Midori Migiyama, Erika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini
Cecconello, que lhe deram provimento. Declarou-se impedido de participar do julgamento o
conselheiro Demes Brito.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa P6ssas — Presidente em exercicio e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Marcio Canuto

Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Jorge Olmiro Lock Freire,
Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pdssas
(Presidente em exercicio).
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  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Tatiana Midori Migiyama, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe deram provimento. Declarou-se impedido de participar do julgamento o conselheiro Demes Brito.
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em exercício).
  Trata-se de pedido eletrônico de compensação de créditos originários de pagamento indevido ou a maior de Cofins não cumulativa. 
A DRF de origem emitiu despacho decisório eletrônico no qual informava que o valor pago pela DARF encontrava-se integralmente utilizado para quitação de débitos da contribuinte, por isso não homologou a referida compensação.
A contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, julgada improcedente pela DRJ competente. 
Irresignada, a contribuinte, interpôs recurso voluntário, afirmando que apresentara declaração de DCTF retificadora anteriormente à emissão do despacho decisório, resultando que sua PER/DCOMP conteria erro material ao informar o valor anteriormente do DARF inferior ao que fora efetivamente recolhido, devendo a administração se orientar pela verdade material para não prejudicar o direito do sujeito passivo ao crédito. A contribuinte afirma ainda que a decisão da DRJ estaria eivada de nulidade, por violação aos princípios do devido processo legal, contraditório e da ampla defesa quando a ela vedou a apresentação de prova documental posteriormente à apresentação da Manifestação de Inconformidade.
O recurso voluntário foi apreciado pela 1ª Turma Especial da Terceira Seção de Julgamento, resultando no acórdão nº 3801-004.285, que lhe negou provimento.
Embargos de declaração da contribuinte
A contribuinte interpôs embargos de declaração, que resultaram rejeitados.
Recurso especial da contribuinte
Cientificada do despacho que não admitiu seus embargos a contribuinte interpôs recurso especial suscitando divergência com relação à possibilidade de juntada extemporânea de documentos probatórios do direito creditório da Cofins. Para tanto, apresenta dois acórdãos paradigmas, de nº CSRF/03-04.194 e nº 2802-003.088. O primeiro aresto paradigma afirma que a não apreciação das provas trazidas posteriormente a impugnação fere o princípio da instrumentalidade processual prevista no CPC, bem como a busca da verdade material que orientaria o processo administrativo tributário. O segundo acórdão paradigma, por sua vez, admite a juntada de documentos probatórios posteriormente à impugnação, de forma excepcional, desde que eles permitam o pronto deslinde do caso, sem implicar o retorno a fase processual já superada e que não reste evidenciado fim procrastinatório pela sua entrega.
O Presidente da 3ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento do CARF, apreciou o recurso especial de divergência da contribuinte  e, com base no art. 67 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343 de 09/06/2015, deu-lhe seguimento.
Contrarrazões da Fazenda
Cientificada do despacho de admissibilidade do recurso especial a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou suas contrarrazões.
É o relatório.


 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 9303-008.815, de 16 de julho de 2019, proferido no julgamento do processo 13629.901746/2009-43, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 9303-008.815):
�O recurso especial de divergência da contribuinte é tempestivo, cumpre os requisitos regimentais, por isso dele conheço.
No mérito, desde logo saliento que, nos casos de pedido de restituição ou ressarcimento, me alinho com os que entendem ser o ônus probatório do contribuinte, o qual deve demonstrar a certeza e liquidez do direito creditório por ele pleiteado. Invocar o princípio da verdade material apenas com um pedido, desguarnecido das provas necessárias, provas essas que em regra são de posse do requerente, me parece um exagero em afronta à legislação aplicável, iniciando-se com o CTN (art. 170), o Decreto nº 70.235/1972 - PAF (art. 16, § 4º), pela Lei nº 9.784/1999 (art. 36) , a Lei nº 9.430/1996 (art. 74) e chegando ao até ao CPC/2015 (art. 373).
Tanto os argumentos postos nos votos acórdão recorrido integrado por aqueles do voto do acórdão de embargos, quanto as contrarrazões da Procuradora, são relevantes para o meu convencimento de que o princípio da verdade material não é absoluto, podendo sua aplicação levar a eternização dos processos e estando adequadamente sopesado no § 4º do art. 16 do PAF.
Comungo do entendimento de que houve preclusão consumativa, haja vista que o detalhamento probatório só foi apresentado em 16/09/2014, às vésperas do  julgamento do recurso voluntário, havido em 18/09/2014, sem que se demonstrasse nenhuma das exceções previstas no § 4º do art. 16 do PAF. 
Ora, ainda que em 19/11/2015 tenha havido a juntada de mais informações pelas quais despachos decisórios que denegaram compensações com base nos mesmos suportes fáticos e jurídicos foram retificadas de ofício pela DRF em Belo Horizonte, o fato é a compensação que está em litígio no presente processo já foi apreciada nas etapas devidas com as provas então existentes. 
Além disso, no Despacho Decisório de nº 1.229-DRF/BHE/SEORT, às e-fls. 250 e 251, se pode observar:
Em sua argumentação, o contribuinte alega que a origem do crédito utilizado na compensação realizada decorre da exclusão da base de cálculo do Pis/Cofins de receitas de vendas de resíduos e sucatas e que tais receitas eram regularmente tributadas pelo Pis e Cofins de acordo com art. 48 da Lei 11.196, de 21/11/2005. Em um primeiro momento, a autora alega ter apurado valores devidos a titulo de Pis/Cofins. Posteriormente, fazendo uma revisão fiscal, verificou a existência das referidas receitas, tendo retificado os Dacons e as DCTFs, gerando pagamentos a maior de Pis e Cofins.
No que tange às verificações quanto ao atendimento do disposto no art. 48 da Lei 11.196, de 21/11/2005, observou-se que, relativamente aos créditos tratados nos processos acima não constam valores de créditos decorrentes de vendas efetuadas a contribuintes não optantes pelo lucro real.
Entretanto, verificaram-se as diferenças abaixo entre os valores do Pis e da Cofins recolhidos a maior (conforme DCTF) e os valores das vendas de sucatas informadas como suspensas das contribuições apuradas pelo próprio contribuinte, conforme planilhas de fls. 664/704 deste processo, elaboradas pelo contribuinte:
(...)
Decisão 
Com base no relatório e fundamentação acima, REVEJO DE OFÍCIO os Despachos Decisórios relativos aos processos de crédito constantes do quadro I, 2, 3 e 5 acima, com o reconhecimento parcial dos créditos conforme coluna "Deferido" do quadro 5 acima, com a homologação parcial e total das compensações conforme quadro 6 acima.
(Negritos do original, sublinhei.)
Ora, se na análise dos processos que tiveram retificação de ofício do despacho decisório, a DRF apurou diferenças que levaram ao reconhecimento parcial dos créditos, não há como obter diretamente dos documentos juntados ao processo, em sede de julgamento, a solução para o litígio. 
Na situação posta, caberia à RFB proceder à eventual retificação de ofício dos valores devidos, previamente à execução fiscal dos débitos não compensados, mas nada resta a modificar em relação ao julgamento na esfera administrativa. 
Por essas razões e também com base nas razões de decidir do voto vencedor do acórdão nº 3801-004.284, integrado pelo acórdão de embargos nº 3302-003.328,  considero improcedente o recurso especial de divergência da contribuinte. 
CONCLUSÃO
Por todo o exposto, voto pela improcedência do recurso especial de divergência do sujeito passivo.�
Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por conhecer do recurso especial e, no mérito, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pôssas
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Relatorio

Trata-se de pedido eletrébnico de compensacdo de créditos originarios de
pagamento indevido ou a maior de Cofins ndo cumulativa.

A DRF de origem emitiu despacho decisorio eletrénico no qual informava que
o valor pago pela DARF encontrava-se integralmente utilizado para quitacdo de débitos da
contribuinte, por isso ndo homologou a referida compensacao.

A contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade, julgada
improcedente pela DRJ competente.

Irresignada, a contribuinte, interp6s recurso voluntario, afirmando que
apresentara declaracdo de DCTF retificadora anteriormente a emissdo do despacho decisério,
resultando que sua PER/DCOMP conteria erro material ao informar o valor anteriormente do
DARF inferior ao que fora efetivamente recolhido, devendo a administracdo se orientar pela
verdade material para ndo prejudicar o direito do sujeito passivo ao crédito. A contribuinte
afirma ainda que a decisdo da DRJ estaria eivada de nulidade, por violacdo aos principios do
devido processo legal, contraditério e da ampla defesa quando a ela vedou a apresentacdo de
prova documental posteriormente a apresentacdo da Manifestacdo de Inconformidade.

O recurso voluntario foi apreciado pela 1% Turma Especial da Terceira Secéo de
Julgamento, resultando no acérddo n° 3801-004.285, que Ihe negou provimento.

Embargos de declaragdo da contribuinte
A contribuinte interpds embargos de declaracdo, que resultaram rejeitados.
Recurso especial da contribuinte

Cientificada do despacho que ndo admitiu seus embargos a contribuinte
interpOs recurso especial suscitando divergéncia com relacdo a possibilidade de juntada
extemporanea de documentos probatdrios do direito creditorio da Cofins. Para tanto, apresenta
dois acorddos paradigmas, de n° CSRF/03-04.194 e n° 2802-003.088. O primeiro aresto
paradigma afirma que a ndo apreciacdo das provas trazidas posteriormente a impugnacédo fere o
principio da instrumentalidade processual prevista no CPC, bem como a busca da verdade
material que orientaria 0 processo administrativo tributario. O segundo acorddo paradigma, por
sua vez, admite a juntada de documentos probatdrios posteriormente a impugnacédo, de forma
excepcional, desde que eles permitam o pronto deslinde do caso, sem implicar o retorno a fase
processual ja superada e que nao reste evidenciado fim procrastinatério pela sua entrega.

O Presidente da 3* Cémara da Terceira Secdo de Julgamento do CARF,
apreciou o recurso especial de divergéncia da contribuinte e, com base no art. 67 do Anexo Il do
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela
Portaria MF n° 343 de 09/06/2015, deu-Ihe seguimento.

Contrarrazdes da Fazenda

Cientificada do despacho de admissibilidade do recurso especial a Procuradoria
da Fazenda Nacional apresentou suas contrarrazoes.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Rodrigo da Costa Pdssas, Relator
O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos repetitivos,

regulamentada pelo art. 47, 88 1° e 2°, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de
junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acérddo 9303-008.815, de
16 de julho de 2019, proferido no julgamento do processo 13629.901746/2009-43, paradigma ao
qual o presente processo foi vinculado.

Transcreve-se como solucdo deste litigio, nos termos regimentais, 0s

entendimentos que prevaleceram naquela decisdo (Acérdao 9303-008.815):

“O recurso especial de divergéncia da contribuinte é tempestivo, cumpre os
requisitos regimentais, por isso dele conhego.

No mérito, desde logo saliento que, nos casos de pedido de restituicdo ou
ressarcimento, me alinho com os que entendem ser o 6nus probatério do contribuinte, o
qual deve demonstrar a certeza e liquidez do direito creditério por ele pleiteado. Invocar
o0 principio da verdade material apenas com um pedido, desguarnecido das provas
necessarias, provas essas que em regra sdo de posse do requerente, me parece um
exagero em afronta & legislacéo aplicavel, iniciando-se com o CTN (art. 170), o Decreto
n° 70.235/1972 - PAF (art. 16, § 4°), pela Lei n°® 9.784/1999 (art. 36) , a Lei n°
9.430/1996 (art. 74) e chegando ao até ao CPC/2015 (art. 373).

Tanto os argumentos postos nos votos acérddo recorrido integrado por aqueles do
voto do acérddo de embargos, quanto as contrarrazbes da Procuradora, sdo relevantes
para 0 meu convencimento de que o principio da verdade material ndo é absoluto,
podendo sua aplicagdo levar a eternizagdo dos processos e estando adequadamente
sopesado no § 4° do art. 16 do PAF.

Comungo do entendimento de que houve preclusdo consumativa, haja vista que o
detalhamento probatério s6 foi apresentado em 16/09/2014, as vésperas do julgamento
do recurso voluntario, havido em 18/09/2014, sem que se demonstrasse nenhuma das
excegOes previstas no § 4° do art. 16 do PAF.

Ora, ainda que em 19/11/2015 tenha havido a juntada de mais informagdes pelas
quais despachos decisdrios que denegaram compensa¢fes com base nos mesmos
suportes faticos e juridicos foram retificadas de oficio pela DRF em Belo Horizonte, o
fato é a compensacdo que estd em litigio no presente processo ja foi apreciada nas
etapas devidas com as provas entdo existentes.

Além disso, no Despacho Decisorio de n° 1.229-DRF/BHE/SEORT, as e-fls. 250 e
251, se pode observar:

Em sua argumentacdo, o contribuinte alega que a origem do crédito utilizado na
compensacao realizada decorre da exclusdo da base de calculo do Pis/Cofins de
receitas de vendas de residuos e sucatas e que tais receitas eram regularmente
tributadas pelo Pis e Cofins de acordo com art. 48 da Lei 11.196, de 21/11/2005.
Em um primeiro momento, a autora alega ter apurado valores devidos a titulo de
Pis/Cofins. Posteriormente, fazendo uma reviséo fiscal, verificou a existéncia das
referidas receitas, tendo retificado os Dacons e as DCTFs, gerando pagamentos a
maior de Pis e Cofins.

No que tange as verificagdes quanto ao atendimento do disposto no art. 48 da Lei
11.196, de 21/11/2005, observou-se que, relativamente aos créditos tratados nos
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processos acima ndo constam valores de créditos decorrentes de vendas efetuadas a
contribuintes ndo optantes pelo lucro real.

Entretanto, verificaram-se as diferencas abaixo entre os valores do Pis e da Cofins

recolhidos a maior (conforme DCTF) e os valores das vendas de sucatas

informadas como suspensas das contribuicdes apuradas pelo préprio contribuinte,

conforme planilhas de fls. 664/704 deste processo, elaboradas pelo contribuinte:
()

Deciséo

Com base no relatério e fundamentacdo acima, REVEJO DE OFICIO os

Despachos Decisdrios relativos aos processos de crédito constantes do quadro I, 2,
3 e 5 acima, com o0 reconhecimento parcial dos créditos conforme coluna

"Deferido" do quadro 5 acima, com a homologacdo parcial e total das

dec

compensacdes conforme quadro 6 acima.
(Negritos do original, sublinhei.)

Ora, se na analise dos processos que tiveram retificacdo de oficio do despacho
isorio, a DRF apurou diferengas que levaram ao reconhecimento parcial dos

créditos, ndo ha como obter diretamente dos documentos juntados ao processo, em sede

de j

ulgamento, a solugdo para o litigio.
Na situacdo posta, caberia & RFB proceder & eventual retificagdo de oficio dos

valores devidos, previamente a execugdo fiscal dos débitos ndo compensados, mas nada

rest

aco
con

a a modificar em relacdo ao julgamento na esfera administrativa.

Por essas razdes e também com base nas razdes de decidir do voto vencedor do
rddo n° 3801-004.284, integrado pelo acérddo de embargos n° 3302-003.328,
sidero improcedente o recurso especial de divergéncia da contribuinte.

CONCLUSAO
Por todo o exposto, voto pela improcedéncia do recurso especial de divergéncia do

sujeito passivo.”

Importa reg

istrar que nos autos ora em apreco, a situacao fatica e juridica encontra

correspondéncia com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento 1&4 esposado
pode ser perfeitamente aqui aplicado.

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razdo da
sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do Anexo Il do RICARF, o colegiado decidiu por
conhecer do recurso especial e, no mérito, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Péssas



